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INTRODUÇÃO 

 Na atual situação relacionada com o COVID-19, as Autoridades de Saúde Nacionais determinam a 

todos os serviços ou estabelecimentos a elaboração de planos de contingência que minimizem o 

risco de contágio e permitam o bom funciona mento das atividades letivas.  A Direção-Geral de 

Saúde (DGS) emitiu um conjunto de informações e orientações, das quais se destacam a 

INFORMAÇÃO 005/2020, de 27/02/2020 e a ORIENTAÇÃO 006/2020, de 26/02/2020, o 

REFERENCIAL PARA AS ESCOLAS òControlo da Transmiss«o de Covid-19 em contexto escolaró, que 

são atualizadas pela DGS de acordo com a evolução da situação.  

Este documento, designado por PLANO DE CONTINGÊNCIA, teve em consideração a realidade de cada 

estabelecimento do Agrupamento de Escolas Michel Giacometti, em cumprimento do disposto no 

Despacho n.º 2836-A/2020, de 02/03/2020 , das orientações para a organização do ano letivo 2020-

2021 da DGEstE, da Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020 e do Referencial para as 

Escolas, para informar a comunidade educativa dos procedimentos a adotar, centrando-se nas 

questões operacionais a acautelar, de forma a proteger a saúde dos alunos, docentes, 

trabalhadores não docentes e visitantes, assegurando, tanto quanto possível , o regular 

funcionamento  das atividade s letivas. 

 As medidas previstas no PLANO DE CONTINGÊNCIA poderão ser sujeitas a alterações mediante  as 

recomendações e informações a emitir pela DGS. 

 

I - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A COVID-19 é uma doença causada pela infeção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV2). A doença 

manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, nomeadamente, febre, tosse e 

dificuldade respiratória, podendo também existir outro s sintomas, entre os quais, odinofagia (dor 

de garganta), dores musculares generalizadas, perda transitória do paladar ou do olfato, diarreia, 

dor no peito e dor de cabeça, entre outros. A pessoa infetada pode não apresentar sinais ou 

sintomas (assintomática).  

As crianças e jovens diagnosticados com COVID-19 têm habitualmente uma manifestação ligeira da 

doença, com menor risco de complicações e hospitalização.  

Com base na evidência científica atual, este vírus transmite -se principalmente através de:  

Å Contacto direto: dissemina«o de got²culas respirat·rias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de 

pessoas que estão próximas.  

Å Contacto indireto: contacto das m«os com uma superfície ou objeto contaminado com 

SARS-CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos.  

Atualmente, estima -se que o período de incubação da doença (tempo decorrido desde a exposição 

ao vírus até ao aparecimento de sintomas) seja entre 1 e 14 dias. A transmissão de SARS-CoV-2 

pode ocorrer cerca de dois dias antes da manifestação de sintomas.  
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II ð ASPETOS GERAIS 

1.  Objetivos  do PLANO DE CONTINGÊNCIA 

O PLANO DE CONTINGÊNCIA tem como objetivo responder a três questões:  

1. Quais as medidas preventivas definidas para evitar o contágio?  

2. Quais os procedimentos a adotar face a um possível caso de infeção?  

3. Que medidas devem ser postas em prática perante casos confirmados? 

A estruturação do nível de resposta de ação é definida e desencadeia -se a três níveis, a saber:  

Å Divulgação massiva de informação; 

Å  Procedimentos Preventivos (recomendações sobre cuidados de higiene e precauções de 

contágio);  

Å Monitorização de eventuais casos suspeitos. 

 

2.  Comunicação e informações  

Com a entrada em vigor deste PLANO DE CONTINGÊNCIA,  até que se justifique m procedimentos 

diferentes, serão divulg ados em todos os estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento 

de Escolas Michel Giacometti e na página eletrónica do Agrupamento 

(www.escolasmichelgiacometti.net) os comunicados, orientações e informações da Direção Geral 

de Saúde, sobre medidas a adotar em educação, que foram disponibilizados no site  

http://www.dgs.pt .  

Sempre que necessário serão emitidas informações/ explicações internas sobre dúvidas que surjam 

no âmbito daqueles comunicados, orientações e informações.  

 Nas escolas, nos diversos locais (blocos, salas, espaos espec²ficosé) est«o colocados os cartazes 

da DGS sobre a higienização das mãos, e a etiqueta respiratória assim como a sinalética de cada 

espaço e os percursos da comunidade educativa no recinto escolar. 

 

3.  Contactos 

SNS Saúde 24 - 808 24 24 24  

(número a ligar prioritariamente para os casos suspeitos) 

 

Å Escola Básica e Secundária Michel Giacometti ð 212109840/917003797 

Å Escola Básica N.º 3 da Quinta do Conde ð 212110560/917003203 

Å Jardim de Infância da Escola Básica Nº 3 - 939982537 

Å Jardim de Infância de Quinta do Conde - 212100479/917000422 

Å Delegado de Saúde ð 212233692 

Å Centro de Saúde de Quinta do Conde ð 212138205 

Å Proteção Civil Municipal ð 212280521 

Å Bombeiros Voluntários de Quinta do Conde ð 212106174 

http://www.dgs.pt/
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4.  Responsáveis   

O diretor do Agrupamento de Escolas Michel Giacometti ou, em sua substituição, a subdiretora  são 

os responsáveis pelo cumprimento do PLANO DE CONTINGÊNCIA. Na Escola Básica de 1.º ciclo e Jardins 

de Infância, que compõem o Agrupamento, cabe à coordenadora, responsável pelo 

estabelecimento ou outro professor indicado comunicar à direção e atuar em conformidade com 

as orientações.  

 

Estabelecimento de 
Ensino 

Direção/Coordenação 
de Escolas 

Coordenação 
Assistentes 
Técnicos 

Assistentes 
Técnicos/operacionais  

Escola Básica e Secundária 
Michel Giacometti  

Eduardo Cruz 
Nídia Domingos 
Augusto Mateus 

Emanuel Ferreira 
Maria Zita Vicente  

Maria de Fátima 
Guerreiro 

 

Esmeraldina Martins 
Maria Rita Sousa 
Matilde Ramos 

 

Escola Básica nº3 de Quinta 
do Conde 

Teresa Ferreira 
Filomena Alves  

Joaquim Guerreiro 
 

Teresa Antunes 
Susana Gueifão 

    Cláudia Ribeirinho 
Paula Roque 

Jardim de Infância de 
Quinta do Conde  

Cristina Sousa 
Rosa Santos 

 
 

Graça Salva 
Sofia Delfino 

 

 

 

III - OPERACIONALIZAÇÃO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

 

Ponto prévio: Nenhum elemento da comunidade educativa deve  deslocar -se para a escola caso 

tenha febre ou outros sintomas associados à COVID -19, respeitando criteriosamente as regras 

definidas pela DGS.  

 

1.  Medidas de prevenção individual  

a. Utilizar sempre máscara (pessoal docente e não docente, alunos a partir do 2.º ciclo do 

ensino básico, e ainda encarregados de educação, fornecedores e outros elementos 

externos);  

b.  Manter o distanciamento físico;  

c. Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante pelo menos 

20 segundos;  

d.  Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso da casa de banho e 

sempre que as mãos estejam sujas;  

e. Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar;  

f.  Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de seguida;  
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g. Tossir ou espirrar para o braço com o cotovelo fletido, e não para as mãos;  

h. Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com 

secreções respiratórias; 

i.  Não partilhar bens e materiais.  

 

2.  Regras de Conduta 

Reforçam-se as medidas de prevenção dentro dos recintos:  

a. Ao entrar na escola, medir a temperatura  e desinfetar  as mãos com uma solução SABA;  

b.  Respeitar os circuitos e procedimentos definidos no interior de cada escola, 

nomeadamente o percurso até à sala de aula e no acesso aos diversos locais, a saber: casa 

de banho, refeitório, bar, papelaria, biblioteca, sala de estudo, reprografia, secretaria ; 

c. Obedecer à sinalética de cada espaço e a lotação definidas;  

d.  Reforçar a lavagem das mãos antes e após as aulas e sempre que necessário;  

e. Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, interrupto res e 

outros; 

f.  Respeitar as regras definidas, cumprindo-as rigorosamente. 

 

3.  Higieni zação dos espaços escolares 

O Plano de Higienização tem por referência a Informação da Direção -Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, com a orienta«o da DGS e a colabora«o das Foras Armadas, sobre òLimpezas e 

desinfeção de superfícies em ambiente escolar, no contexto da pandemia COVID-19ó. 

Todas as superfícies de toque freq uente, como  interruptores, teclados, ratos, mesas, cadeiras, 

torneir as de lavatórios, autoclismos, corrimãos,  devem ser higienizadas e desinfectadas, nos 

termos do definido para cada espaço escolar.  

O reforço das medidas de limpeza e higienização dos espaços escolares é obrigatório e obedece 

aos protocolos definidos na Orientação 014/2020 da DGS, a saber, desinfetar,  pelo menos duas 

vezes por dia, com recurso a detergentes adequados, todas as zonas de maior contacto.  

Cada elemento da comunidade educativa é responsável pela higienização dos 

espaços/equipamentos, cabendo às assistentes operacionais a permanente higienização de 

superfícies e ventilação dos espaços. 

 

4.  Estratégias de substituição de pessoal docente e não docente em caso de absentismo 

por doença ou necess idade de isolamento profilático  

a) Para minimizar o efeito causado pela falta de um funcionário, (docente ou não docente), a 

comunicação da falta à entidade, deverá ser feita, de acordo com a legislação em vigor, 

no dia anterior  à falta, ou no próprio dia, caso o impedimento advenha de situação 

inesperada. 
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b) No Jardim de Infância da Quinta do Conde e na escola nº 3 da Quinta do Conde, esta 

situação já se encontrava prevista no regulamento interno.  

c) Para minimizar o número de alunos no espaço escolar, o docente, caso tenha os contatos 

dos  encarregados de educação, deverão avisar da situação de falta.  

d) Na escola Michel Giacometti, a substituição de um docente será feito com recurso a um 

docente que nesse momento esteja em serviço no GAIA, ou na Sala de Estudo. Esta 

substituição visa impedir o aglomerado de  alunos nos pátios e deve-se privile giar 

atividades de ar livre.  

e) Na ausência de um assistente operacional, os presentes deverão assegurar o serviço, desde 

que o número de assistentes presentes assim o permita, caso contrário proceder-se-á ao 

fecho de serviços ou blocos; 

 

 

IV- ORGANIZAÇÃO ESCOLAR  

1.  Educação pré -escolar  

1.1.  Horário:  

¶ Das 9:00 às 15:00;  

¶ Componente de Apoio à Família: 

- Jardim de Infância de Quinta ð 7:30 ð 9:00 / 15:00 ð 18:30 

- Jardim de Infância da Escola n.º 3 ð 8:00 ð 9:00 / 15:00 ð 18:30 

Å O tempo de permanência da criança no jardim de infância deve-se restringir  

às efetivas necessidades das famílias.  

1.2.  Funcionamento e higienização: 

a. A entrega e receção das crianças serão realizadas pelo portão principal por uma 

funcionária destacada para o efeito;  

b.  A entrada das crianças dos grupos A, B, C e D, salas 1, 2, 3,4, é feita pela porta 

principal de forma faseada e utilizando os tap etes de higienização do calçado;  

c. À entrada, é  obrigatória a troca de calçado  por um limpo e higienizado, de uso 

exclusivo no interior;   

d.  No jardim de infância da escola n.º 3, as crianças devem trazer o chapéu da cor da 

sala, um cantil/garrafa de água cheia para uso individual e uma muda de roupa em 

saco de plástico;  

e. A entrada de brinquedos e/ou outros objetos trazidos de casa é restrita  aos essenciais 

para as atividades letivas; 

f.  Os trabalhadores devem usar bata, lavada diariamente;  
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g. É mantida a mesma sala de atividades para cada grupo, devidamente arejada e 

organizada de forma a evitar a circulação de crianças e profissionais;  

h. A distribuição das crianças garante a distância física entr e elas, tendo lugares 

marcados e fixos, que são devidamente higienizados após cada utilização; 

i.  Serão privilegiadas as atividades a realizar ao ar livre, dentro do espaço escolar 

e em regime de rotatividade ; 

j.  A desinfeção das casas de banho deve ser feita no término do seu uso;  

k.  Haverá um reforço diário, junto das crianças, das regras de etiqueta respiratória, da 

correta lavagem das mãos e de alguns cuidados no uso de materiais partilhados; 

l.  Tanto quanto possível, o uso de materiais de desgaste deve ser individualizado;  

m.  A educadora assegura o atendimento/esclarecimento aos pais por telefone e/ou 

e-mail;  

n. É interdita a  entrada no espaço escolar a pessoas não afetas ao funcionamento 

do jardim de infância . 

o. Os encarregados de educação devem manter atualizados os contactos de emergência 

dos seus educandos. 

 

1.3.  Refeitório:  

a. O horário das refeições permite o desfasamento da deslocação das crianças e 

diminui o cruzamento entre as mesmas;  

b.  No espaço destinado a refeição, os lugares estão marcados por cor da sala.  

 

 

2.  1.º ciclo  

2.1.   Horário:  

Å 1.º Ano e 2.º ano ð Regime duplo da manhã ð 8:00 ð 13:00; 

Å 3.º Ano ð Regime duplo da tarde ð 13:15 - 18:15; 

Å 4.º Ano ð Regime duplo da tarde ð 13:15 - 18:45. 

Å Os alunos permanecem no espaço escolar no período estritamente necessário. 

 

2.2.  Funcionamento e higienização: 

a. A desinfeção das casas de banho deve ser feita no término do uso pelos grupos de sala;  

b.  Haverá um reforço diário, junto d as crianças, das regras de etiqueta respiratória, da 

correta lavagem das mãos e de alguns cuidados no uso de materiais partilhados;  

c. Tanto quanto possível, o uso de materiais de desgaste deve ser individualizado;  

d.  O espaço exterior será privilegiado n o desenvolvimento das atividades;  
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e. A entrada de brinquedos e/ou outros objetos trazidos de casa  é restrita  aos essenciais 

para as atividades letivas;  

f.  Estão definidos circuitos de circulação interna  e o encontro dos grupos em espaços 

fechados ocorre com desfasamento;  

g. Assegura-se atendimento/esclarecimento ao s pais por telefone e/ou e -mail.  

h. As aulas de cada turma decorrem na mesma sala e com lugar/secretária fixo por aluno;  

i.  As mesas estão dispostas com a mesma orientação. Pode optar-se por outro tipo de 

organização do espaço, evitando uma disposição que implique ter alunos virados de 

frente uns para os outros;  

j.  Os movimentos devem ser limitados ao mínimo necessário, não efetuando atividades 

que impliq uem movimentação de alunos; 

k.  Na mudança de turno, as mesas, cadeiras, maçanetas das portas,  armários e 

computadores são desinfetados pelas assistentes operacionais;  

l.  As atividades desportivas, bem com outras atividades que impliquem maior contacto 

físico, encontram-se planificadas e são adequadas às orientações das autoridades de 

saúde em vigor;  

m.  A concentração de alunos de vários grupos/turma nos espaços comuns da escola deve 

ser evitada,  nomeadamente na biblioteca, no átrio e nos corredores;  

n. O professor titular de turma deve privilegiar a via digital ou telefónica no contacto com 

os encarregados de educação; 

o. Os encarregados de educação devem manter atualizados os contactos de emergência 

dos seus educandos. 

 

2.3.  Refeitório:  

a. Os períodos de almoço, sempre que possível, são desfasados entre turmas, de forma a 

respeitar as regras de distanciamento e evitando a concentração de alunos;  

b.  Está prevista a modalidade de take-away no serviço de refeições;  

c. É obrigatória a l avagem/desinfeção das mãos antes e após o consumo de qualquer 

refeição;  

d.  Os talheres e os guardanapos são fornecidos dentro de embalagem;  

e. A higienização e a desinfeção de mesas e cadeiras são realizadas após cada utilização.  

 

2.4.  Sala de professores: 

a. O número de pessoas e as regras definidos para o espaço devem ser respeitados, de 

acordo com a sinalética do local ; 

b.  A higienização do espaço utilizado deve ser fe ita pelo utilizador.  

2.5.  Reprografia/ Secretaria:  
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a. O limite de ocupação é de duas pessoas, sendo que uma delas é a assistente 

operacional;  

b.  A higienização é feita pela assistente operacional após cada atendimento.  

 

2.6.  Biblioteca Escolar:  

a. Horário de funcionamento:  

  Segunda-feira  Terça-feira  Quarta-feira  Sexta-feira  

9:00 ð 13:00 13:30 ð 17:00 9:00 ð 13:00 13:30 ð 17:00 

 

b.  Higienização:  

Å Programada: 8:30 ð 9:00 ð limpeza do espaço com detergente, desinfeção dos postos de 

trabalho e dos equipamentos; esta higienizaçã o é da responsabilidade de uma 

assistente operacional designada pela coordenadora de estabelecimento;   

Å Regular: sempre que um posto de trabalho é utilizado e nas superfícies de contacto.  

Å Estas higienizações serão feitas pelos utilizadores e/o u pela professora bibliotecária;  

Å Higienização de livros e outros recursos:  após a sua utilização presencial ou através de 

empréstimo domiciliário, os recursos serão colocados em quarentena;  

excecionalmente, e por motivo justificável, poderão ser pulveriza dos com desinfetante 

apropriado;  

Å Arejamento:  será privilegiada a renovação frequente e natural do ar, através da 

abertura de porta e janelas, sem utilizar o ar condicionado.  

c. Acesso à BE e às diferentes áreas funcionais:  

Å Considerando à área da BE (65 m2), as suas zonas funcionais e o mobiliário existente, o 

limite de ocupação da BE é de 10 utilizadores;  

Å A utilização do espaço está limitada à r ealização da tarefa pretendida;  

Å A receção é realizada pela professora bibliotecária, no balcão de atendimento situado 

junto à entrad a; entra um aluno de cada vez e os restantes aguardam no exterior, 

organizados em fila e mantendo entre si a distância de segurança;  

Å Em cada mesa redonda, só se poderá sentar um aluno; 

Å Na zona de leitura informal (sofás), só poderão estar dois alunos, um d e cada lado das 

caixas de livros; 

Å Na zona multimédia, só poderão estar dois alunos a trabalhar em simultâneo, nos 

computadores 1 e 3. 

d.  Prioridades de acesso 

Å As prioridades de acesso encontram-se especificadas no regulamento da biblioteca.  

e. Restrições: 

Å Não está autorizado o trabalho de grupo;  
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Å Deve ser evitado o atendimento de encarregados de educação na BE; 

Å O acesso de turmas, organizadas por turnos, deve ser articulado com a professora 

bibliotecária, respeitando a lotação máxima da BE e a verificação de disponibilidade.  

f.  Serviços documentais 

Å O acesso às estantes e documentos encontra-se vedado a todos os utilizadores;  

Å Os documentos só podem ser manuseados e dispensados pela professora bibliotecária;  

Å É assegurado o empréstimo domiciliário;  

Å A comunicação entre os utilizadores e a BE pode ser feita presencialmente, através do 

Facebook, do Instagram, do serviço Messenger, ou para o endereço eletrónico 

BE@escolasmichelgiacometti.net; 

g. Quarentena dos documentos 

Å Os documentos ficam em quarentena durante 72 horas, numa mesa isolada da BE, com 

boa ventilação e acesso restrito.  

 

3.  2.º e 3.º ciclos e ensino secundário  

3.1.  Horário  

Å A escola sede tem 46 turmas do  5º ao 12º ano, cujos horários se organizam, 

tendencialmente, da seguinte forma:  

8:00 - 13:30 6.º+ 9.º+ 10.º+ 12.º anos 

13:35 ð 18:50 7.º+ 8.º+ 11.º anos 

 

Å O Centro Qualifica oferece ensino nocturno, entre as 19:00 e as 22:00.   

 

 

3.2.  Funcionamento e higienização  

a. Cada aluno, ao entrar na escola, deve trazer a máscara devidamente colocada, e trazer 

uma segunda de prevenção. Em caso algum, os alunos devem partilhar as máscaras;  

b.  A permanência na escola deve-se restringir unicamente aos períodos de aulas.  

c. A entrada na escola far-se-á pelo portão principal junto à  portaria  e a saída pelo portão 

localizado junto do pavilhão D ; 

d.  Na entrada da escola, os alunos higienizarão as mãos no doseador disponibilizado para o 

efeito, bem como em cada um dos pavilhões onde decorrem as atividades letivas ; 

e. Cada aluno, de acordo com a sala/pavilhão  onde vai ter aulas, deve respeitar o percurso 

traçado e dirigi r-se de imediato para essa zona; 

f.  Os alunos devem obrigatoriamente cumprir os per cursos definidos para cada pavilhão. 

g. Não é permitid a a utilização de cacifos;  
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h. Os alunos estão organizados em grupos-turma,  mantendo-se esta organização ao longo de 

todo o período de perman ência na escola; 

i.  Os horários de entrada em cada tempo letivo estão desfasados em cinco minutos para 

permitir a entrada  nas salas de número par ao primeiro toque e de número impar ao 

segundo toque. 

j.  Os alunos devem aguardar junto do bloco e entrar em grupo/turma com o professor, 

mantendo uma distância conveniente;  

k.  As aulas de cada turma decorrem, sempre que possível, na mesma sala e com lugar fixo 

por aluno, obedecendo à planta da turma;  

l.  Sempre que uma turma muda de sala deve, ao entrar, higienizar a sala e preencher uma 

grelha de registo do procedimento.  

m.  As mesas devem ser dispostas com a mesma orientação e, sempre que possível, junto das 

paredes e janelas, de acordo com a estrutura física das salas; pode ainda optar -se por 

outro tipo de organização do espaço, evitando uma disposição que implique ter alunos 

virados de frente uns para os outros;  

n. Dentro da sala de aula, devem ser evitadas atividades que impliquem movimentação de 

alunos; 

o. As portas das salas de aula devem manter -se abertas para evitar o manuseamento das 

chaves. Exceptuam-se os laboratórios e as salas de informática, cuja chave, no final de 

cada aula deve ser entregue à assistente operacional para desinfeção;  

p.  Durante as atividades letivas, não é permitida  a partilha de material pelos alunos;  

q.  O professor pode permitir aos alunos irem à casa de banho durante o período de aula;  

r.  Durante o período do intervalo , os alunos saem para o exterior, não podendo permanecer 

sozinhos dentro da sala de aula;  

s. Nos intervalos de 5 minutos, os alunos devem permanecer, tanto quanto possível, em zonas 

específicas, sem circular pela  escola. Devem respeitar a sinalética no local e  não 

permanecer à frente da porta de cada pavilhão; 

t.   No decorrer dos intervalos as salas de aula ficarão abertas, para arejamento . A escola não 

se responsabiliza pelo desaparecimento de bens pessoais dos alunos; 

u. Nas aulas de Educação Física os alunos poderão partilhar material didátic o sob a orientação 

do professor; 

v. As atividades desportivas, bem com outras atividades que impliquem maior contacto físico, 

são planificadas e adequadas às orientações das autoridades de saúde em vigor.   

w.  O professor controla a hora de saída da sala, devendo a saída realizar-se em grupo/turma, 

até ao exterior do edifício ; 
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3.3.   Salas Específicas  

        3.3.1  Laboratório de Química (sala B13) e de Física (sala B12):  

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo 

com a sinalética do local ;  

b.  Higienização das mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória de máscara;  

d.  Manter o distanciamento físico;  

e. Usar bata na realização das experiências; 

f.  Usar luvas na realização das experiências; 

g. Higienizar os materiais utilizados nas experiências no final de cada atividade;  

h. A higienização anterior deve ser efetuada pelos alunos utilizando os vários lavatórios 

existentes no laboratório;   

i.  Existência de produtos de limpeza/higienização em cada lavat ório, sendo repostos pela 

assistente operacional;  

j.  Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

k.  Manter os armários abertos de modo a evitar o contacto com maçanetas e chaves.  

l.  Não é permitida a circulação na sala sem a expressa autorização do professor.  

m.  Não é permitida a partilha de material entre grupos de trabalho.  

n. Para cada experiência, os alunos devem consultar, na tabela de reagentes afixada no 

laboratório, as caraterísticas de cada reagente, símbolos de perigo associados e frases de 

risco e de segurança.  

o. Os grupos, que deverão ter um máximo de 4 elementos, deverão, preferencialmente, 

incluir os alunos que se sentam lado a lado nas outras aulas ou próximos, de modo a 

minimizar os contactos.  

p.  Nas experiências de física organizar as mesas da sala B12 de modo a manter o 

distanciamento.  

q.  O professor pode optar por vídeos demonstrativos, simulações, em alternativa à 

manipulação do material. O recurso a esta estratégia deverá garantir o desenvolvimento 

das competências associadas ao trabalho investigativo, fazendo-se sempre o tratamento 

de dados, gráficos e cálculos associados a cada experiência. 

 

3.3.2   Laboratórios de Ciências, Biologia e Geologia: Sala B5 e B6  

O laboratório é um local de aprendizagens específicas e de aquisição de múltiplas 

competências tra nsversais. Nas condições atuais de Pandemia por COVID-19, é importante 

que as atividades de cariz laboratorial sejam realizadas, tendo por base um conjunto de 

procedimentos que minimizem as possibilidades de eventuais contágios. Integradas no Plano 
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de Contingência da escola, são propostas as seguintes medidas, relativamente à utilização 

dos laboratórios:  

a. Colocação de um dispensador de álcool gel por conjunto de mesas (sempre que os 

alunos manipulem material ð 1 por grupo).  

b.  Desinfeção obrigatória das mãos com solução à base de álcool na entrada da sala.  

c. Obrigatoriedade do uso de máscara.  

d.  Obrigatoriedade na utilização de bata regulamentar.  

e. Não será permitida a permanência nas áreas do laboratório de elementos com os 

cabelos longos e soltos. 

f.  Os laboratórios devem manter-se com as janelas e as portas abertas, garantindo a 

circulação do ar.  

g. Os armários devem manter-se abertos de modo a evitar o contacto com maçanetas e 

chaves.  

h. Afixação junto aos lavatórios de cartaz demonstrat ivo da técnica de higienização das 

mãos (Desinfeção com solução alcoólica e a lavagem de mãos).  

i.  Proceder à reorganização da sala, colocando as mesas juntas (por grupo de alunos) 

ou qualquer outra distribuição que assegure o distanciamento entre todos e o 

cumprimento dos objetivos definidos no plano de aula.  

j.  A capacidade dos laboratórios será de no máximo 16 alunos.  

k.  Não é permitida a circulação na sala sem a expressa autorização do professor.  

l.  Não é permitida a partilha de material entre grupos de trabalho . 

m.  Sempre que se proceda à manipulação de material em grupos de trabalho:  

¶ O material laboratorial só pode ser manipulado com utilização de luvas.  

¶ Os grupos, que deverão ser de 4 elementos no máximo, deverão, 

preferencialmente, incluir os alunos que se sent am lado a lado nas outras aulas 

ou próximos, de modo a minimizar os contactos.  

¶ No final da aula, o grupo de alunos que manipulou o material assegurará a sua 

higienização. 

n. Optar, sempre que possível, por vídeos demonstrativos, simulações, em alternativa à 

manipulação do material. O recurso a esta estratégia deverá garantir o 

desenvolvimento das competências associadas ao trabalho de investigação, (através 

da utilização de diferentes recursos como por exemplo mapas conceptuais, exercícios 

de inquérito, entre outros)  

o. A manipulação de rochas e/ou minerais deverá ser efetuada com luvas descartáveis.  

p.  O uso do microscópio e da lupa binocular deve ser feita por um aluno de cada vez 

que deve higienizar o equipamento antes e depois de cada utilização.  
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q.  Os protocolos experimentais devem conter medidas de segurança particulares sempre 

que se justifique.  

 

 Etapas e atividades para realizar as práticas laboratoriais  

a. Entrada no laboratório : 

¶ Respeitar uma fila para entrar no laboratório;  

¶ Deslocar-se para o local de trabalho  atribuído;  

¶ Aguardar as orientações do professor. 

b.  Desenvolvimento da atividade prática:  

¶  Seguir sempre as instruções do professor para o desenvolvimento da atividade 

prática;  

¶  Não compartilhar itens pessoais ou equipamentos de laboratório;  

¶  Aguardar a sua vez para utilizar um equipamento específico.  

                c. Conclusão da atividade prática:  

¶ Descartar os resíduos de acordo com as instruções do professor e de acordo com 

o protocolo estabelecido;  

¶ Esperar a sua vez para lavar os materiais utilizados;  

¶ Lavar o material com água e detergente;  

¶ Retirar a bata, guardá -la num saco plástico pessoal (lavar antes da próxima 

sessão); 

¶ Descartar as luvas em local próprio;  

¶ Fazer a higiene das mãos; 

¶ Sair do laboratório mantendo o distanciamento físico . 

 

3.3.2    Sala de Expressões Artísticas:  

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de 

acordo com a sinalética do local ; 

b. Higienização das mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória de máscara;  

d. Manter o distanciamento físico;  

e.   Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar;  

f.  Não é permitida a partilha de materiais escolares e outros equipamentos, no 

decorrer das aulas. Perante a ausência do material necessário para o desenvolvimento 

de uma atividade, o aluno deve rá aguardar as orientações do professor. 
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 3.3.3    Salas de TIC:  

Existência de três salas equipadas com material informático:  

o Sala C6, um computador de secretária por aluno.  

o  Sala A2, um computador de secretária por aluno, 22 postos, e para os restantes 

sete portáteis.  

o  Sala A1, um computador de secretária por aluno, 14 postos, e para os restantes 

onze portáteis.  

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo 

com a sinalética do local ;  

b.  As salas devem ter os teclados forrados com pelicula protetora e álcool para 

desinfetar equipamentos.  

c. Cada aluno desinfeta as suas mãos, a mesa e a cadeira antes da sua utilização. 

Seguidamente cada aluno desinfeta com álcool o teclado, o rato e o botão 

ligar/desligar do monitor, antes da sua utilização.  

d.  Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

e. Durante as atividades letivas não é permitida a partilha de materiais escolares e 

outros equipamentos. Perante a ausência do material necessário para o 

desenvolvimento de uma atividade, o a luno deverá aguardar as orientações do 

professor. 

 

3.4    Regras específicas da disciplina de Educação Física:  

a. Para a participação nas aulas de Educação Física é necessário equipamento apropriado. É 

obrigatório vir equipado de casa.  

b.  Não é permitido o uso dos balneários / casas de banho para troca de roupa.  

c. Sempre que as aulas decorram no pavilhão gimnodesportivo tem de ser utilizado calçado 

que não seja usado no exterior. É obrigatório a troca de calçado.  

d.  É obrigatório aos alunos com cabelo comprido atá-lo com elástico ou fita.  

e. Cada aluno tem de ser portador de um kit composto por:  

Å Máscara e saco/bolsa identificada;  

Å Garrafa de água identificada;  

Å Toalha de rosto ou toalhitas;  

Este material não pode ser partilhado.  

f.  É da responsabilidade da direção do Agrupamento decidir, sobre proposta do professor, 

quando é que as condições atmosféricas são impeditivas para a prática da Educação Física, 

no espaço exterior.  

g. Os espaços para as aulas de educação física são o Pavilhão Gimnodesportivo e o Campo 

Exterior 1, Campo Exterior 2, Exterior 3 (Zonas de recreio da escola).  
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h. No espaço exterior serão delimitados os acessos aos campos desportivos sendo que as 

turmas têm de respeitar os corredores de  circulação definidos para as entradas e saídas 

nos respetivos espaços de aula, evitando o cruzamento das turmas.  

i.  Durante as atividades letivas, a higienização dos equipamentos e materiais utilizados é da 

responsabilidade dos alunos e do professor. 

j.  A limpeza e higienização dos espaços e equipamentos utilizados, entre e após as aulas, é 

da responsabilidade da Assistente Operacional. 

k.  Cada aluno é responsável pelos seus bens pessoais ficando estes no espaço de aula. 

l.  As aulas terminam 10 minutos antes de modo a proceder-se à limpeza e higienização dos 

espaços e equipamentos, de acordo com as recomendações da DGS. 

m.  Os alunos só podem entrar no espaço onde irá decorrer a atividade letiva, devidamente 

acompanhados pelo professor. Não é permitida a entrada de outro s alunos nos espaços 

destinados à prática de Educação Física. 

n. Desinfetar as mãos à entrada e à saída da atividades letivas de Educação Física; 

o. Os alunos devem apresentar-se de máscara e esta só deve ser retirada quando se iniciar a 

atividade física;  

p.  Desinfeção das mãos e material, sempre que houver partilha de material;  

q.  Distanciamento físico de, pelo menos, três metros entre os alunos.  

 

3.5   Refeitório  

a. Os períodos de almoço, são, sempre que possível, desfasados entre turmas, de forma a 

respeitar as regras de distanciamento e evitar  a concentração de alunos, de acordo com o 

mapa de escalonamento de turmas existentes no local ;  

b.  No acesso ao refeitório devem ser respeitadas as regras de distanciamento físico, de 

acordo com a sinalética do local ; 

c. Existe a possibilidade de recurso a refeição na modalidade de take-away;  

d.  É de extrema importância a l avagem/desinfeção das mãos, antes e após o consumo de 

qualquer refeição , por parte  dos utentes;  

e. A utilização de máscara é obrigatória em todo o processo de recolha e entrega de 

tabuleiros , exceptuando o período da refeição;  

f.  Os talheres e guardanapos serão fornecidos dentro de uma embalagem; 

g. Após cada utilização, é feita a higienização de mesas e cadeiras ; 

h. Os utilizadores do refeitório devem sentar-se nos lugares assinalados, de acordo com a 

sinalética do local;  

i.  As mesas não podem apresentar artigos decorativos ou outros objetos; 

j.  Deve ser assegurada uma boa ventilação e renovação do ar;  

k.  Cada aluno deve higienizar o espaço utilizado  da sua mesa, após a refeição.  
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3.6   Bar dos alunos: 

Sensibilizar os Encarregados de Educação e os alunos para que estes tragam lanche de casa, com o 

objetivo de diminuir a afluência ao bar.  

a. Respeitar o limite máximo de ocupaç ão e as regras definidas para o espaço, de acordo com a 

sinalética do local;  

b.  Higienizar as mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória de máscara, exceto no período de refeição;  

b.  Manter o distanciamento físico;  

c. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar; 

d.  No bar de alunos, não é permitida a utilização do micro -ondas. 

 

3.7   Sala de professores : 

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo com 

a sinalética do local ; 

b.  Higienizar as mãos à entrada e à saída da sala; 

c. Utilização obrigatória de máscara;  

d.  Manter o distanciamento físico ; 

e. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

 

3.8    Atendimento d os Encarregados de Educação/ Sala de Diretores de turma  

    3.8.1 Atendimento dos Encarregados de Educação:  

a.  Os contactos entre os Diretor es de Turma e os Encarregados de Educação são feitos 

preferencialmente através de correio eletrónico e do telefone;  

b.  O atendimento presencial dos Encarregados de Educação realiza-se mediante marcação 

prévia com o Diretor de Turma ; 

c. Os Encarregados de Educação devem manter atualizados os contactos de emergência 

dos seus educandos; 

d.  As reuniões de Diretores de Turma com os Encarregados de Educação realizar -se-ão por 

via digital.  

          3.8.2 Sala de atendimento aos encarregados de  educação:  

a. A sala é de utilização exclusiva para o atendimento dos encarregados de educação;  

b.  Por hora podem ser atendidos, no máximo, dois encarregados de educação, com 

marcação prévia;  

c. Higienização das mãos à entrada e à saída;  

d.  Utilização obrigatória de máscara;  

e. Manter o distanciamento físico;  

f.  Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 
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3.8.3 Sala de Diretores de Turma  

e. A sala de diretores de turma é de utilização prioritária para o trabalho de direção de 

turma;  

f.  Respeitar o limite máximo de ocupação e  as regras definidas para o espaço, de acordo 

com a sinalética do local ;   

g. Higienização das mãos à entrada e à saída;  

h. Utilização obrigatória de máscara;  

i.  Manter o distanciamento físico ; 

j.  Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

 

   3.9     Reprografia :       

a. Deverá permanecer apenas duas pessoas no espaço, de acordo com a sinalética do 

local;  

b.  Higienização das mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória a u tilização de máscara;  

d.  Manter o d istanciamento físico ; 

e. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

 

3.10     Papelaria  

a. Respeitar o distanciamento físico e as regras definidas para o espaço, de acordo com a 

sinalética do local;  

b.  Utilização obrigatória de máscara;  

c. Os Encarregados de Educação deverão privilegiar  a aquisição as refeições dos seus 

educandos através do GIAE online, para evitar a aglomeração de alunos no espaço da 

papelaria.    

 

3.11    Sala de Estudo: 

d.  Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo com 

a sinalética do local;  

e. Higienização das mãos à entrada e à saída;  

f.  Utilização obrigatória de máscara;  

g. Manter o distanciamento físico ; 

h. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 
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3.12    Biblioteca Escolar:  

O espaço foi reorganizado, de forma a garantir uma resposta adequada aos seus utilizadores, 

mantendo o distanciamento físico necessário. Assim:  

o a receção é realizada pela Assistente Operacional afeta à BE, num posto de atendimento 

situado junto à entrada;  

o a zona de trabalho individual dos alunos encontra -se do lado direito da entrada; conta com 

9 mesas e 8 computadores; 

o a zona de trabalho individual dos professores encontra -se do lado esquerdo da entrada; 

conta com 1 computador e 6 postos de trabalho individual.  

 A sinalética alerta para as novas normas de organização e regras de segurança e higienização. 

 

               3.13 .1Horário de funcionamento  

10:30 ð 12:00 

13:30 ð 16:00 

 

          3.13.2  Períodos de higienização  

a. programados:  

¶ 13:00 ð 13:30 ð desinfeção do espaço de todas as zonas de contacto frequente; esta 

higienização é da responsabilidade da Assistente Operacional afeta à BE; 

¶ 16:00 ð 17:00 ð limpeza do espaço com detergente, desinfeção dos postos de 

trabalho e dos equipamentos; esta higienização é da  responsabilidade da Assistente 

Operacional afeta à BE e de outra Assistente Operacional.  

b.  Regulares:  

¶ sempre que um posto de trabalho é utilizado;  

¶ superfícies de contacto;  

¶ durante o horário diurno, a responsabilidade da desinfeção cabe à Assistente 

Operacional afeta à BE; 

¶ durante o horário noturno, cabe à Assistente Operacional de serviço proceder à 

limpeza e desinfeção do espaço e recursos utilizados, de forma a garantir que o mesmo 

fique em condições para ser utilizado no dia seguinte.  

c.  Higienização de livros e outros recursos:  

¶ após a sua utilização presencial ou através de empréstimo domiciliário, os recursos 

serão colocados em quarentena; 

¶ excecionalmente, e por motivo justificável, poderão ser pulverizados com 

desinfetante apropriado.  

d.  Arejamento:  
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será privilegiada a renovação frequente e natural do ar,  através da abertura de porta e 

janelas, sem utilizar o ar condicionado.  

 

          3.13.3 . Acesso à BE e às diferentes áreas funcionais  

 a. Normas gerais:  

¶ Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo com 

a sinalética do local   

¶ Usar sempre máscara; 

¶ Desinfetar as mãos à entrada e à saída da BE; 

¶ Reduzir o toque às superfícies necessárias; 

¶ Evitar ações que impliquem interação física;  

¶ Evitar a partilha de objetos de  trabalho ou pessoais; 

¶ A utilização do espaço está limitada à realização da tarefa pretendida.  

c.  Prioridades de acesso - alunos:  

¶ 1.º atendimento prioritário nos termos do DL n. º 58/2016;  

¶ 2.º aluno em projeto de articulação com a BE;  

¶ 3.º aluno com Plano de Trabalho curricular que exija o acesso ao fundo documental da EB;  

¶ 4.º aluno que pretenda o apoio da Professora Bibliotecária;  

¶ 5.º aluno com Plano de Trabalho extracurricular ou individual, que exija o acesso ao fundo 

documental da BE; 

¶ 6.º aluno que pretenda realizar estudo autónomo.  

  d. Prioridades de acesso ð professores:  

¶ 1.º professor em projeto de articulação com a BE;  

¶ 2.º professor que pretenda realizar trabalho autónomo.  

e. Restrições:  

¶ não está autorizado o trabalho de grupo;  

¶ deve ser evitado o atendimento de encarregados de educação na BEMG; 

¶ a lecionação de apoios deve ser limitada a um aluno por professor e mediante marcação 

prévia;  

¶ não há lugar à realização de testes sem o acompanhamento do docente;  

¶ o acesso de turmas, respeitando a lotação máxima da BE e devidamente acompanhadas 

pelos docentes, exige a marcação da utilização com, pelo menos, dois dias de antecedência, 

e carece da verificação de disponibilidade pela Professora Bibliotecária;  

¶ o acesso de turmas organizadas por turnos deve ser, igualmente, articulado com a 

Professora Bibliotecária.  
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3.13.4 Serviços Documentais : 

¶ O acesso às estantes e documentos encontra-se vedado a todos os utilizadores; 

¶ Os documentos só podem ser manuseados e dispensados pela equipa da BE - Assistente 

Operacional afeta ao serviço e Professoras Bibliotecárias - e, no período noturno, pela 

Coordenadora do Centro Qualifica;  

¶ é assegurado o empréstimo domiciliário;  

¶ a comunicação entre os utilizadores e a BE, nos regimes presencial e misto, pode ser feita 

presencialmente, através do Facebook, do Instagram, do serviço Messenger, ou para o 

endereço be@escolasmichelgiacometti.net  

¶ a comunicação entre os utilizadores e a BE, no regime não presencial, será com recurso 

aos canais eletrónicos acima indicados; 

¶ atendimento síncrono semanal, na vigência do regime não presencial.  

 

3.13.5 Quarentena dos documentos:  

Os documentos ficam em quarentena durante 72 horas, numa mesa isolada da BE, com boa 

ventilação e acesso restrito.  

 

 

3.13.6 Serviços Pedagógicos: 

¶ articulação com  os docentes, de modo implementar medidas que contribuam para a 

recuperação ou ampliação das aprendizagens; 

¶ divulgação de conteúdos online diversificados;  

¶ no regime misto e no regime não presencial, caso venha a ocorrer, as Professoras 

Bibliotecárias propo rão atividades que:  

a. de forma sistemática, contribuam para tornar os alunos aptos a interagirem em 

ambientes mediáticos, de forma ética, informada e crítica;  

b. mantenham o foco, de forma articulada e contínua, na aquisição das competências e 

hábitos de leitura e escrita.  

 

3.14  Centro de Apoio a A prendizagem  (CAA) 

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo com 

a sinalética do loca l  

b.  Higienização das mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória de máscara;  

d.  Manter o distanciamento físico ; 

e. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 
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  3.15  Sala das assistentes operacionais:  

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo 

com a sinalética do local ;  

b. Higienização das mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória de máscara, exceto no período em que sejam efetuadas 

refeições;  

d. Manter o distanciamento físico;  

e. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar.  

 

3.16   Centro  Qualifica:  

a. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo 

com a sinalética do local;  

b.  Higienização das mãos à entrada e à saída;  

c. Utilização obrigatória de máscara;  

d.  Manter o distanciamento físico ; 

e. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

f.  As atividades letivas que decorrem no espaço escolar no período noturno, regem-se 

pelas mesmas regras estabelecidas para o ensino diurno.   

 

3.17   Serviços Administrativos :  

a. Os procedimentos administrativos são tratados preferencialmente através de correio 

eletrónico e do telefone ;  

b. O atendimento presencial deve ser agendado previamente ; 

c. Os utentes devem identificar -se na portaria e aguardar instruções, obedecendo às  regras do 

distanciamento físico ; 

d. Respeitar o limite máximo de ocupação e as regras definidas para o espaço, de acordo com 

a sinalética do local ; 

k.  Deverá ser feita a  higienização das mãos à entrada da escola e nos respetivos serviços; 

l.  Utilização obrigatória de máscara.  

 

Este plano de Contingência anexa duas plantas da escola com o desenho dos percursos definidos 

para a comunidade educativa utilizar , na entrada e na saída do recinto escolar . Apresenta a 

sinalética que será afixada na entrada da escola e nos diferentes espaços escolares. 

Em anexo constam ainda os documentos de registo de higienização dos espaços, assim como o 

mapa de ocupação do refeitório.  
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V - MONITORIZAÇÃO DE EVENTUAIS CASOS SUSPEITOS 

DEFINIÇÃO DE CASO SUSPEITO  

1.  De acordo com a DGS, e o REFERENCIAL PARA AS ESCOLAS òControlo da Transmiss«o de 

Covid-19 em contexto escolaró, define-se como caso suspeito quem apresente como 

critérios clínicos infeção respiratória aguda (febre ou tosse ou dificuldade respiratória), 

associados a critérios epidemiológicos.  

 

 

2.  PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO  

a. Quem apresente critérios compatíveis com a definição de caso suspeito ou com sinais e 

sintomas de COVID-19, informa a direção da escola preferencialmente por via 

telefónica.   

b.  Caso se encontre na escola/jardim -de-infância, dirige -se para a §rea de òisolamentoó, 

definida no Plano de Contingência.  

c. Nas situações que se considerarem necessárias, o professor ou assistente operacional que 

deteta a situa«o acompanha o aluno at® ¨ §rea de òisolamentoó.  

d.  Quem acompanha e presta assistência ao aluno deve colocar, antes de iniciar a assistência, 

uma máscara cirúrgica e luvas descartáveis, para cumprimento das precauções básicas de 

controlo de infeção.  

e. O caso suspeito também deve usar máscara cirúrgica, se a sua condição o permitir, 

devendo ficar ajustada ao rosto.  

f.  J§ na §rea de òisolamentoó ® feito o contacto com o Encarregado de Educação, que deve 

dirigir -se ao estabelecimento de ensino e aí, contactar a linha SNS 24 (808 24 24 24). O 

acompanhante inicial poderá conta ctar com a linha SNS 24 (808 24 24 24) com acordo do 

Encarregado de Educação, em caso de impedimento do mesmo. O profissional de saúde do 

SNS 24 questiona o doente (ou acompanhante) quanto aos sinais, sintomas e ligação 

epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de COVID-19. Após avaliação, o SNS 24 

informa o seguinte:  

g. Se não se tratar de caso suspeito  de COVID-19: definem -se os procedimentos adequados à 

situação clínica;  
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h. Se se tratar de caso suspeito  de COVID-19: o SNS 24 contacta a Linha de Apoio ao Médico 

(LAM), da DGS, para validação da suspeição. Desta validação, o resultado poderá ser:  

¶ Caso Suspeito Não Validado: este fica encerrado para COVID-19. O SNS24 define os 

procedimentos habituais e adequados à situação clínica do aluno, docente ou trabalhador 

não docente.  

¶ Caso Suspeito Validado: a DGS ativa o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), o 

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) e Autoridade de Saúde Regional, 

iniciando-se a investigação epidemiológica e a gestão de contactos.  

i.  O Diretor in forma de imediato o Delegado Regional de Educação da respetiva área de 

circunscrição sobre a existência do caso suspeito validado.  

 

3.  Medidas de isolamento:  

 Em cada estabelecimento de educação e ensino do Agrupamento está definida uma área/ sala 

de òisolamentoó que tem como finalidade evitar ou restringir o contacto direto com quem 

apresente os sintomas acima descritos. As áreas de isolamento são as seguintes:  

Estabelecimento de ensino  Espaço de isolamento  

Escola Básica e Secundária Michel 

Giacometti  

Bloco D  

SALA D4 

Escola Básica nº3 de Quinta do Conde SALA 13 

Jardim de Infância de Quinta do Conde SALA 5 

 

a. As salas de isolamento contêm; 

¶ Um meio de comunicação: te lemóvel;  

¶  Cadeira para descanso;  

¶ Material para realizar a desinfeção do espaço e materiais;  

¶ Caixote de lixo e sacos de plástico;  

¶ Toalhetes de papel e solução antisséptica,  

¶ Kit de primeiros socorros: solução antisséptica de base alcoólica; toalhetes 

de papel; máscara cirúrgica; luvas descartáveis; termómetro;  

¶ Kit com água e alguns alimentos não perecíveis.  

Junto das salas de isolamento existem instalações sanitárias.  

 

 

4.  Acompanhamento à pessoa isolada  

a. Isolamento de trabalhador: pode ficar sozinho caso não apresente sintomatologia 

que justifique a presença de um acompanhante;  
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b.  Isolamento de criança: será acompanhado por um adulto responsável que deverá 

estar equipado com luvas e máscara. De acordo com o Plano de Contingência do 

Agrupamento, o adulto responsável entra em contacto com o encarregado de 

educação.  Por sua vez, o Encarregado de Educação entra em contacto com a Linha 

de Saúde 24 e aguarda orientações.  

c. A colocação de um caso suspeito de covid-19 numa §rea de òisolamento,ó visa impedir que 

outros membros da comunidade educativa possam ser expostos e infetados. Tem como 

principal objetivo evitar a propagação da  doença transmissível no Agrupamento de Escolas 

e na comunidade. 

 

5.  Procedimentos perante um caso suspeito validado :  

A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por sua vez 

informa a Autoridade de Saúde Local. A Autoridade de Saúde Local informa dos resultados dos 

testes laboratoriais e:  

¶ Se o caso for não confirmado: este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os 

procedimentos habituais de limpeza e desinfeção. Nesta situação são desativadas as 

medidas do plano de contingência.  

¶ Se o caso for confirmado: a §rea de òisolamentoó deve ficar interditada at® à validação da 

descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição 

só poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde.  

 

Na situação de caso confirmado: A escola deve:  

a. Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação)  da §rea de òisolamentoó;  

b.  Dar especial atenção à limpeza e desinfeção do local onde se encontrava o doente 

confirmado (incluindo materiais e equipamentos utilizados por este);  

c. Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente  

manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de 

estarem contaminadas; 

d.  Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico (com espessura de 50 ou 70 

mícron) que, após ser fechado (ex. com abraçadeira), deve ser seg regado e enviado para 

operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico.  

 

6.  PROCEDIMENTO DE VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS 

Considera-se òcontacto pr·ximoó quem n«o apresenta sintomas no momento, mas que teve ou 

pode ter tido co ntacto próximo com um caso confirmado de COVID-19.  

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de:  



26 
 

a. òAlto risco de exposi«oó: - Quem partilhou os mesmos espaços (sala, gabinete, secção, 

zona até 2 metros) do caso; - Quem esteve face-a-face com o caso confirmado ou em 

espaço fechado com o mesmo; - Quem partilhou com o caso confirmado loiça (pratos, 

copos, talheres), toalhas ou outros objetos ou equipamentos que possam estar 

contaminados com expetoração, sangue, gotículas respirató rias.  

b.  òBaixo risco de exposi«oó (casual): - Quem teve contacto esporádico (momentâneo) com 

o caso confirmado (ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a 

gotículas/ secreções respiratórias através de conversa face -a-face superior a 15 mi nutos, 

tosse ou espirro); - Quem prestou assistência ao caso confirmado, desde que tenha seguido 

as medidas de prevenção (ex. utilização adequada de meios de contenção respiratória; 

etiqueta respiratória; higiene das mãos). Como medida de precaução, a vigi lância ativa dos 

contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso 

confirmado.  

 

VI. ENCERRAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

O encerramento do Agrupamento de Escolas, perante a situação de um caso confirmado, é da 

competência das Autoridades de Saúde em conjugação com o Ministério de Educação. 

 

VII AVALIAÇÃO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

O Plano de Contingência será reavaliado e atualizado sempre que necessário, em articulação com 

as entidades competentes, e de acor do com as orientações emanadas pela DGS. A comunicação 

dessas alterações será feita através da página eletrónica do Agrupamento de Escolas Michel 

Giacometti e de suporte escrito afixado em todas as escolas que o compõem. 

 

VIII RECOMENDAÇÃO FINAL  

Recomenda-se a leitura atenta do Referencial para as Escolas, das Orientações, Informações e 

Notas da DGS e a consulta regular da sua página eletrónica ( https://www.dgs.pt/ ).  

 

O Diretor do Agrupamento de Escolas Michel Giacometti 

 

Eduardo Jorge Pato Cruz 

 

 

 

 

 

https://www.dgs.pt/
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HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

SALAS DE AULA 

Na entrada da utilização da sala por parte de grupo turma/professor: 

¶ O professor higieniza o seu posto de trabalho (mesa/cadeira/computador/rato) 

¶ O professor faculta o desinfetante e cada aluno higieniza o seu posto de trabalho. 

¶ Professor procede ao registo na grelha de higienização. 

¶ Se por algum motivo a higienização não for realizada, o professor deve identificar o espaço como 

zona NÃO LIMPO (afixar sinal de zona não limpa no quadro da sala) 

PAVILHÃO ______ SALA_____ 

DATA 

 

HORA TURMA PROFESSOR OBS 
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 HIGIENIZAÇÃO E DESINFEÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

REGISTO DE HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS COMUNS NO PAVILHÃO 

PAVILHÃO ______ Espaço Comum________________________ 

DATA 

 

HORA FUNCIONÁRIO/A RESPONSÁVEL OBS 
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HIGIENIZAÇÃO E DESINFEÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

w9DL{¢h 59 ILDL9bL½!4%h 5h ²/Ω{ 

PAVILHÃO ______ Feminino _____ Masculino________ 

DATA 

 

HORA FUNCIONÁRIO/A RESPONSÁVEL OBS 
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Horário de frequência do Refeitório em 2020/2021 - Plano de Contingência do AEMG 
      

  12:15 -12:35 12:40 - 13:00 13:00 - 13:30 13:35 - 14:00 14:00 - 14:20 

2ª 
feira 

    5º ano     

6ºE     6ºA, 6ºB, 6ºC, 6ºD   

  7º ano       

  8ºA, 8ºB 8ºD, 8ºE, 8ºF 8ºC   

  9ºB e 9ºC   9ªA, 9ºD, 9ºE 9ºF 

  10ºC e 10ºG   10ºA, 10ºB, 10ºD, 10ºE, 10ºF   

11ºA e 11ºC 11ºB 11ºD, 11ºE, 11ºF, 11ºG     

  12ºG   12ºA a 12ºF   

3ª 
feira 

    5ºA, 5ºB, 5ºD, 5ºE, 5ºF   5ºC 

      6º ano   

  7º ano       

  8º A e 8ºB 8ºC a 8ºF     

  9ºB     9ºA, 9ºC a 9ºF 

10ºC     
10ºA, 10ºB, 10ºD, 10ºE, 10ºF, 

10ºG 
  

    11ºA a 11ºE e 11ºG   11ºF 

  12ºB, 12ºE   12ºA, 12ºC, 12ºD, 12ºG   

4ª 
feira 

  5ºA, 5ºD 5ºB, 5ºE 5ºC   

      6º ano   

7ºA 7ºB 7ºC     

8ºD 8ºC 8ºA e 8ºE   8ºB e 8ºF 

      9ºA, 9ºC, 9ºD, 9ºE, 9ºF 9ºB 

  10ºF   
10ºA, 10ºB, 10ºC, 10ºD, 10ºE, 

10ºG 
  

  11ºB, 11ºD, 11ºE 11ºA, 11ºC, 11ºF, 11ºG     

12ºF   12ºE 12ºA, 12ºB, 12ºC, 12ºD e 12ºG   

5ª 
feira 

  5ºB 5ºA, 5ºC, 5ºD, 5ºE     

  6ºC   6ºA, 6ºD, 6ºE 6ºB 

7ºC 7ºA e 7ºB       

    8ºB, 8ºC, 8ºD, 8ºF 8ºE 8ºA 

      9ºB, 9ºC, 9ºD, 9ºE, 9ºF 9ºA 

      10º ano   

11ºC e 11ºF   11ºB, 11ºD e 11ºG   11ºA e 11ºE 

12ºF 12ºA, 12ºD, 12ºE  12ºC e 12ºG  

6ª 
Feira 

  5ºA, 5ºE 5ºB, 5ºC, 5ºD     

  6ºC   6ºA, 6ºB, 6ºD, 6ºE   

  7ºC 7ºB   7ºA 

8ºA   8ºB, 8ºC, 8ºD, 8ºE, 8ºF     

  9ºA   9ºB, 9ºC, 9ºE, 9ºF 9ºD 

10ºG 10ºE   10ºA, 10ºB, 10ºC, 10ºD, 10ºF   

  11ºF e 11ºG 11ºA a 11ºD   11ºE 

12ºD, 12ºE  e 
12ºG 

    12ºA, 12ºB, 12ºC e 12ºF   

 


